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Processo nº 9079610110000336.000021/2025-26

 

EDITAL Nº 001/2025

CONVOCAÇÃO PARA REGISTRO DE CANDIDATURA PARA REPRESENTANTE DO CRCRO

 

O Conselho Regional de Contabilidade de Rondônia (CRCRO) comunica que, entre os dias 24 a 28 de
novembro de 2025, estará aberto o prazo para inscrição de contadores e/ou técnicos em contabilidade
com registro aAvo e regular no CRCRO, interessados em habilitar-se para o exercício da função honorífica
de representante do CRCRO em uma das bases territoriais abaixo indicadas, para o mandato de até 31 de
dezembro de 2026, conforme condições e requisitos especificados na Resolução CRCRO nº. 357/2024.

 

REPRESENTANTE (S) DO CRCRO: Vaga (s) como representante (s) do CRCRO na (s) seguinte (s) base (s)
territorial (is) de atuação:

 

BASES TERRITORIAL

 

N. ORDEM NOME DA REPRESENTAÇÃO MUNICÍPIOS VAGAS
 
1

 
GUAJARÁ MIRIM

Guajará-Mirim  
01Nova Mamoré

 
 
2

 
 

BURITIS

Alto Paraíso  
 

01
Buritis

Campo Novo de Rondônia
Monte Nego

 
3

 
ARIQUEMES

Ariquemes  
01Cacaulândia

 
 
 
4

 
 
 

MACHADINHO D´OESTE

Cujubim  
 
 

01

Machadinho d’Oeste

Rio Crespo
Theobroma

Vale do Anari

  Alto Alegre do Parecis  
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5

 
ROLIM DE MOURA

Castanheira  
01

Novo Horizonte do Oeste

Rolim de Moura
Santa Luzia d’Oeste

 
 
 
6

 
 
 

SÃO MIGUEL

Alvorada D' Oeste  
 
 

01

Costa Marques

Nova Brasilândia d’Oeste
São Francisco do Guaporé

São Miguel do Guaporé

Seringueiras
7 VILHENA Vilhena 01

 
8
 

 
CACOAL

 

Cacoal  
01Ministro Andreaza

 
9

 
JARU

Governador Jorge Teixeira  
01Jaru

 
10

 
JI-PARANÁ

Ji-Paraná  
01
 
 

Alto Alegre dos Parecis

Presidente Médice

 
 

11

 
 

PIMENTA BUENO

Espigão d’Oeste  
 

01
Pimenta Bueno

Primavera de Rondônia
São Felipe d’Oeste

 
 
 
 

12

 
 
 
 

CEREJEIRA

Alta Floresta d’Oeste  
 
 
 

01
 
 
 

Cabixi
Cerejeira

Chupinguaia

Colorado do Oeste
Corumbiara

Pimenteiras do Oeste

 
 
 

13

 
 
 

OURO PRETO

Mirante da Serra  
 
 

01

Nova União

Ouro Preto do Oeste

Teixeirópolis
Urupá

Vale do Paraíso

 

A Sede do CRCRO, localizada no município de Porto Velho/RO, não contará com representação
específica. Os municípios de Candeias do Jamari e Itapuã do Oeste permanecem integrados à base
territorial de Porto Velho.

Poderá candidatar-se qualquer profissional com registro aAvo e regular no CRCRO, desde que vinculado à
base territorial correspondente ao seu domicílio profissional, conforme demonstrado na tabela acima.

Os nomes inscritos serão submeAdos a Comissão Permanente de Seleção de Representantes do CRCRO,
onde após análise, será formada lista tríplice para a escolha do representante com apreciação do
conselho diretor e homologação do plenário. Casos específicos onde não se alcance o número de três
inscritos, os nomes candidatos também serão apreciados pelo conselho diretor e homologados pelo
plenário, ou ainda, caso não haja nenhum candidato, poderá o Presidente do CRCRO indicar o
profissional a ser representante. Tais requisitos estão amplamente dispostos na Resolução CRCRO nº.
357/2024.
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Haverá publicação no Diário Oficial da União bem como em site insAtucional da homologação dos
nomes. 

O pedido de inscrição, Anexo I deste Edital, deverá ser encaminhado para a via e-mail
representantes@crcro.org.br , juntamente com o curriculum vitae e a declaração de preenchimento de
requisitos, constante no Anexo II deste Edital, assinado com certificação digital.

Outras informações e/ou esclarecimentos poderão ser obAdos no endereço acima indicado, no síAo
eletrônico www.crcro.org.br, ou pelos telefones do CRCRO 69 99225-9989 e/ou 98414-9435.

 

 

CONTADOR JAIR GENOR BEVILAQUA
Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Jair Genor Bevilaqua, Presidente, em 04/11/2025, às 09:43,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1095539 e o
código CRC 736986FA.

 

Referência: Processo nº 9079610110000336.000021/2025-26 SEI nº 1095539
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